
Dr. O TO 0T1ES BEATO 
o Municipal 

A Câmara. Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Pica revogado o art. 32 da Lei 2.879/90, que trata de 
ina1ienabi1idade e impenhora1ilidade do trncve1 doado. 

Para retirada das clausulas de malienabilidade e im—

penhorabilidade, a donatária, tera de cumprir os seain 

tes requisitos: 

Esar auites com todos os triuos munidpais nos iJti 

moa 05 anos, apresentando as devidas Cerid6es. 

Comprometer-se a empregar, no mínimo, 06 (seis) funco 

nrios residentes e domiciliados na cidade de Cana. ' 

Laíaiete. 

Revogam-se as disposiç6es em cont;rrio, entrando es-

ta Lei em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA1?AIETE 7  AOS 24 

DIAS DO MS DE JANEIRO DE 19 
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PROJETO DE LEI  1T2 

REVOGA CLÁUSULAS DE INIABILIDADE E flE'fflO 

RABILID.ADE PREVISTA NO .ART. 32  DA LEI 2.879/90. 
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JUSTIFI CATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Euaos. Srs. Vereadores: 

A Industria Telas Laila, recebeu por força da 

Lei 2.879/90,  doação de uma área de terra com 1.116 m2 para que na-

quele local instalasse sua industria. A citada doação veio clausula  

da com os 6nus da inalienabilidade e impenhorabilidade, conforme se 

no art. 32  da citada Lei. 

Como é do conhecimento dos Srs. Vereadores, a 

empresa beneficiada pela doação, encontra-se atuaimene instalada e 

em progressiva atividade. 

No enLanto, a Lei autorizativa da doaç.o, pe-

cou em clausular com os anus da inalienabilidade por tempo indeber-

minado. 

Ora, o certo seria que esta cláusula tivesse 

prazo determinado, ou melhor, que cessasse após o infcio do funcio-

namento, infelizmenteno é este o texto legal. 

Como a empresa necessita progredir e este pro 

gresso, atualmente s se consegue através de empréstimos banc.rios, 

hipotecas ou qualquer outro tipo de gran tia, no é justo que man - 

tenhamos a empresa Itsegurau  por força de cláusulas que em nada bene 

ficiam o Município, além de penalizar a empresa. 
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Com esas consideraçes, esperaios a aprova - 

ço do anexo ProjeLo de Lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSEflIEIRO LAFAIETE, 

AOS 24 DIAS DO !S DE JMTEIRO DE 1996. 

Prefeito 
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LEI NQ 2.879/90 

AUTORIZA 0 EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR UMA ÁREA 
DE 1.116 M2 À INDuSTRIA TLAS LAILA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar uma área 
de 1.116 M2 à Indústria Telas Laila para instalação de 

seu establecimento Industrial situado na Av. Prof. José 

Ganime, com 12 metros de frente para esta via pela direi 

ta e esquerda divisando com terrenos do Município e pelos 

fundos com o Rio Bananeiras, conforme croquis anexo. 

ART. 29 - As despesas decorrentes de escritura correrão por conta 

da donatária. 

ART. 39 - O iE6vel doado será gravado com as cláusulas de inaliena 

bilidade e impenhorabi1idde, podendo a firma para a exe 

cuço da obra, se necessrio, contrair empréstimos com a 

rede bancária oficial. 

ART. 49 - O i.mvel revertera ao Município se nele no for edifica-

da a indústria da donatária no prazo de (02) dois anos , 

a contar da sanção da presente Lei. 

§ 
	- No será sobre nenhuma alegação concedida dilatação de 

prazo, exceto quando a obra já estiver edificada 20% (vin 

te por cento) e comprovado o andamento. 

ART. 59 - Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 26 DE sE'rEr'lJ3Ro DE 1990. 

ARNALDO Fk/CIsO PELA 

Prefeito Mi4cipa1 
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1FA i1JNiCIFAL DE CON3 	AIETE 
CEP 36400-000 	MINAS GERAIS 

'ARECER DA COMI3S'O DE LEGiSLAÇO E JUSTIÇA 
AO PROJETO De- 

n E: L A -r c 5 F T  

PROJETO D: LE:1 out: REVOGA CLUSULAC r. iN-
LIENADILIDADE E IMPENHORADILIDA:ÜE: PREVISTA 

9jj 	:-3Q 3o. DA LE 	90] 	 I   

	

F ti A 	r A C 4 O 

A prtenso do Executivo Municipal consubstanciada 
nest 	Projeto d€ Li n.o conflita c o ir os dispositivos 
1 eqais em v:ior para a sua t raivi:it .çao 	im'nt ai 

c c u c L. U -4-30 zá (3 

d' L..i em apr€ço 	discut :i.cio E, 	votado 
pela Cániara 	Plenário. 

SALA DAS COMISS5ES, 14 DE MARÇO DE 1996. 
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VEREADOR OLVIO HÉNRIQUES NOGUEIRA 

VEREADO IVAN DA SILVA TAVARES 
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RV00A U3ULP Dn WALTafAX=DAM E PHOrA. 

BttIDAE PRIM3TA No AB.. 39 DA LEI 2.879/90, 

P C&aara unicip33. de Conselheiro Lsfieto decreta e ou, 

Prefeito 1 unioipa3., sanciono a seguinte Lei: 

	

Art. l. 	'ica revogado o a.rt. 3C? da Lei 2.879/909  riue trata 	de 

inalienebilidade e impenixrabilidade do iracÇrel doado. 
v 

	

rt • 2P • 	Para retirada das cl&wtilsa de inalienabilidade e imponIo 

rabilidaae, a donatária tert de cumprir os seguintes rerui 

sitor3z 

etar n.uitee com todos os tributos mmioipais nos atimos 

015 anos, apresentando as devidas Certid3es. 

• omprvmeter-oe 	upregar, no mínimo 06 (seis) funciont.. 

rios residentes e 41  ciliados na cidade de Cons. 	Ta 

faisto. 

Art. 1 flevogan-se as dlicposiçoa em oontrrio, entrando 	esta 

Lei un rigor na data de sua publicação- 

do, portanto, a todas as adorídmo a c'xa o conhocine 

te e exeouço desta Lei pertonoera, que a cumpram e a 

faqin cumprir, to inteiramente como nela ao contam. 
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eont. Lei n9  3.095/9G 

PflEFEIToR!. MDNICn'AL D1 	rIio LAPÁIJTE, áoa 
08 DIAS DO MS DE ABrIL DE' 
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